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6°- caput

Dé-se ao caput do art. 6° da Medida Provisoria n® 320, de 2006, a seguinte redagéo:

“Art. 6° A licenca para exploragao de CLIA sera outorgada a estabelecimento de
pessoa juridica brasileira, ou a consoércio constituido no Pais, que explore ha pelo
menos ciNco anos servicos de armazéns gerais, demonstre regularidade fiscal, atenda
laos requisitos técnicos e operacionais para alfandegamento, na forma da
regulamentagao prevista no art. 2° a ser editada pela Secretaria da Receita Federal, e

satisfaga as seguintes condigbes:

JUSTIFICACAO

A emenda proposta visa a permitir que, como ja ocorre atualmente, a exploragéo de
recintos alfandegados nas modalidades tratadas na MP seja feita por meio de
| consércios, nos termos da legislagdo societaria (art. 278 da Lei 6.404/76). A exigéncia
de constituicdo ha pelo menos cinco anos justifica-se pela conveniéncia de garantir que
as licengas para exploracdo de CLIA sejam outorgadas a quem tenha experiéncia
comprovada no exercicio de atividade de armazenagem e movimentagéo de cargas.

Sala das Sessoes, em _/é agosto de 2006.
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